
APROVADO

Protocolo

FT SANTA EA
i lS fe Syl onVer(=

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL =
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DECORGUINHO

( ) Projeto de Lei
( )- Projeto de Decreto |.egislativo "L ID (6) ( )- Requerimento
(x) Indicação Nº 06/2026( )- Moção
( J) limenda

Ales Sd dos Santos Odin

+ ALEX SANDRO DOS SANTOS DE OLIVEIRA —
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DI: CORGUINHO - MS
Senhor Presidente.

o reador subscreve o presente, nos termos regimentais, vem pormeio deste Indicar, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao ExcelentíssimoSenhor Prefeito Municipal, solicitando que o Poder ExecutivoMunicitécnicos e planejamento visando a implantação da:
CLÍNICA DA MULHER NO MUNICÍPIO DE CORGUINHO-MS.
Com previsão Je execução o partir do exercício de 2027,
JUSTIFICATIVA
A pre:

de Corguinho-MS, garuntindo aterdin

Ipal sejam realizados estudos

ente indicação tem como objetivo fortalecer a atenção à saúde da mulher no municípiosento mais humanizado, preventivo e especializado.
À eriação da Clínica da Mulher permitirá 2 ampliação do atendimento ginecológico, arealização de exames preventivos, o ucompanhamento adequado de gestantes, bem como a oferta deatendimento psicológico, especialmente àsmulheres en: situação de vulnerabilidade,
Além dos benefícios diretos à população, a implantação da Clínica daMulher contribuirá para9 fortalecimento da Atenção Primária à Saúde no município, promovendo a melhoria dos indicadoresde saúde da muller e apoiando as diretrizes do programa Planifica SUS, podendo refletirpositivamente na Organização da rede de atenção e no desempenho das equipes de Saúde da Família(PSF), com potencial impacto no aumento e Qualificação dos repasses de recursos vinculados,
@ssalta-se ai à que o referido projeto possa contar com apoio técnico e financeiro por meioE

de progranias do Governo Federal e do Governo do tau, voltado à ampliação do acesso à saúde e àqualificação de serviços especi
possibilitando ao municipio ampliar à oferta de espec;

lizados, especialmente aqueles destinados à saúde da mulher,
ades médicas nessa área.

Destaca-se, aínda; que este Vereador já destinou, no exercício corrente, emenda impositiva novalor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reals), e desuc jámanifesta o compromisso de direcionar
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Por fim, ressalta-se que a iniciativa
existente na rede municipal

responsabilidade na aplicação dos recursos py

poderá ser implantada dede saúde, garantindo vial
iblicos,

forma gradual, utilizando a
bilidade, economicigade e

Plenário da Câmara Municipal de Corguinho-MS, 24 de março de 2026.
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Sala das Sessões, 24 ts março de 2026,

Alex Oliveira
Vereador pi;
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